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Ofício n9 01/2018 - COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA

Pitanga, 09 de fevereiro de 2018

Senhor Prefeito:

Para fins de instruir os projetos de leis complementares n9s 4, 5, 6, 7, 8, 9 e 
10/2017 que encontram-se em tramitação nesta Casa, solicitamos que seja enviado a 
esta Comissão, conforme preconiza o § 49 do art. 40 da Lei Federal 10.257/2001, o art. 
128 da Lei Orgânica e o art. 15 da Lei Complementar n9 4/2006 (Municipal):

a) cópia da(s) ata(s) da(s) audiência(s) pública(s) realizadas no processo de 
elaboração dos referidos projetos.

b) cópia da manifestação do Conselho da Cidade acerca dos projetos em
exame.

Atenciosamente

leLurdesOttoni Pauloski 
Presidente

Excelentíssimo Senhor
Maicol Geison Callegari Rodrigues Barbosa
Prefeito Municipal
Pitanga - PR
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